
Corrupção dispensa de pena
só com devolução do suborno
Parlamento Partidos apresentam projeto unânime que traduz para o direito português reco
mendações de organismo internacional Poder dos juizes reforçado nos casos de corrupção

JOÃO PEDRO HENRIQUES

Adispensa de pena nos casos de
corrupção vai tornar semais difí
cil Uma reforma legislativa em
curso naAssembleia daRepública
equetemo apoio de todos ospar

tidos obrigará aque alguém alvo
de suborno só possa ter a pena
perdoada expressãojurídica cer
ta é dispensada se ao mesmo
tempo que denunciar o crime de
volver também o suborno ou o
respetivovalor
Atualmente adispensade pena

é obrigatóriapelojuiz sempre que
o agente colaborar e preencha al
gumas condições uma das quais
pode ser ou não a restituição da
vantagem Comasmudanças em
curso essadispensapassa a ser fa
cultativa Maspara severificar será
obrigatório que voluntariamente

restitua avantagemou tratandose de coisa fungível o seuvalor
O pacote legislativovisa transpor

parao direito português recomen
dações do Greco Grupo de Estados
contra aCorrupção umorganismo
doConselho daEuropa
Uma das medidas inovadoras

aplica se às pessoas coletivas que

lidam com erário público Empre
sas públicas ou empresas conces
sionárias de serviço poderão ser
responsabilizadas por uma enor
me gama de crimes nomeada
mente todos os relacionados com

corrupção
Outra alteração relaciona se

com o crime de tráfico de influên

cia Apenamínimapassaparaum
ano de prisão atualmente é de
seismeses no caso de o crimevi
sar obteruma qualquer decisão ilí
cita favorável Amoldurapenal do
tráfico de influências pune quem
quem por si ou por interposta
pessoa com o seuconsentimento
Ou ratificação solicitar ou aceitar
para si oupara terceiro vantagem
patrimonial ou não patrimonial
ou a suapromessa para abusar da
suainfluência real ou suposta jun
to de qualquer entidade pública
Se o tráfico de influências ocorrer
para efeitos de uma decisão lícita
favorável apena de prisão subirá
do máximo atual de seis meses

para três anos O prazo de prescri
ção do procedimento criminal é
aumentado para 15 anos atual
mente é de dez ou seja fica igual
ao prazo de prescrição dos crimes
de corrupção

O articulado apresentado pas
sa também a punir a tentativa
nos crimes de corrupção ativa
para ato lícito alarga se o âmbi
to da incriminação nos crimes de
peculato e peculato de uso a coi
sas imóveis altera se o conceito
de funcionário eleva se amol
dura penal do crime de peculato
de uso praticado por titular de
cargo político e introduzem se
alterações ao regime penal de

corrupção no comércio interna
cional e no setor privado das
quais se destaca a elevação das
molduras penais dos crimes de
corrupção passiva e ativa no se
tor privado
Também será alargado o regi

medasgarantias dos denunciantes
aos trabalhadores do setorprivado
bem como integrando no leque
dos direitos dos trabalhadores de

nunciantes o direito abeneficiar

dasmedidas previstasnalei dapro
teção de testemunhas emproces
so penal
Entretanto vai evoluindo tam

bém o processo legislativo pelo
qual serácriminalizado o enrique
cimento nãojustificado
Ontem o líder parlamentar do

PS sugeriu que todos os projetos
sejam aprovados na generalidade
para depois serem cozinhados
numarticulado único nacomissão
deAssuntos Constitucionais Tra
ta se disse Ferro Rodrigues de
questões muitos importantes
sensíveis e com impacto muito
grande doponto devista económi
co e jurídico Votaremos o nosso
projeto mas estamos disponíveis
paranão obstaculizar apassagem
deprojetos de outros quando fo
rem discutidos láparamaio ou fi
nal demarço visto queantes disso
háumdebate de atualidade sobre

o temada corrupção sempropos
tas emcimadamesa acrescentou
Ferro Rodrigues congratulou se
por estarem agora em cima da
mesa ideias que o PS já tinha de
fendido em 2011 e que os outros
partidos chumbaramnessa altura
comO L O
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